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GoVERNO DO
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° '1-- 1- /2016
23CÂMARA DE JULGAMENTO
173SESSÃO ORDIN.ÁRlA.EM: 11/02/2016
PROCESSO N° 1/1996/2015
AUTO DE INFRA.ç.ÁO N° 2/201508837-2
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLUL-\ DE JULGAMENTO DA la INSTANCIA
AUTUANTE: Lúcia Leoncio
MATRÍCULA: Ilegível
REL-t\.TORA: Consdheira Agatha lüuisí:' Borges Macedo

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM
DOCUMENTO FISCAL - 2. Mercadoria desacompanhada de
dücumentação fiscal ~ntr~gue pela ElIIpr.?çt1 Bmsildm de Correios e

Telégm[.:.is - ECT. Recursü voluntflrio c(lnhe~'ido .::não prüvido. 3. Auto de
Infraçãü julgadü PROCEDENTE, por unanimidade de votos, com base
no art. 16, incis.o IJ, ~línea "c" da lei n° 12.670/96, ,d'L 140 do Dec.
24.569/97, Parecer nO34/97 da PGE í:' Súmula nO7 do CRT, em acordo
com o parecer da Consultoria Tributária, rc.f.:.rendad,) pda douta PGE.
Afastada a prelimin.1f de nulid~de suscitada pda reCüITent.::.Confirmada a
decisão condenatória pwferida pela inst5ncia singular. Penillidade
suguida: ar!. 123, inciso I1I, "a" da L::i n° C.670/96. Recurs,) voluntário
conhecido e não provido.
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A p~ç<J fiSCal submdid::l a nosso t'l:amc l~111 o sc.guinlt relato: "TRANSPORTAR
MERCADORV\ SEM DOCUMENTO FISCAL. AO FISCALIZARMOS AS
MERCADORV\S TRANSPORTAD..AS PEL'\ ECT, CONSTATAMOS 01 VOL COM RG
DM60~092916 COM UM RELÓGIO INVICTA NO VALOR DE R$ 1150,00 REAIS SEM
A DEVIDA DOCUMENTAÇAo FISCAL. AI L\ VRADO DE ACORDO COM O
PARECER DA PGE 34/99 E NORMA DE E:\:ECUçAo 07/99 DA SEFAZ - CE.<\RA."

.I
Após indicar üs disposiliv(ls ltgais infringjdos ü ag.:ntc fiSC;j1ãl-"h)ntacomo p.::nalid~,dé() Art.1 ~3f
I1I, A da l.:i na 12.670, alterado pe!;" lei 13.418/03.
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Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ CGM 20151343;
~ Pesquisa de preço;
~ Termo dt Revelia

A julg~ldl)ra singular prof~riu dtcis5ü p~la PROCEDÊNCIA di) auto de infração.

DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUALTRIBUT ÁRIA:

Alravés de ParecCf dê N° 06/2016 a Assí:ssl)rÍa Tribulária opinou ptll) conhêcimentü do r.:curso
ordinário, negando-lhe provimento, no sl'nlidü de m(lnkr o julgaml?:nlü prüftrido na instância
singular de PROCEDÊNCIA dI) auto de infração.

VOTO DA RELATORA

Traia-se de recurso ordinário inteqx,stü por EA1PRESA.
BR.1SILEIR4 DE CORREIOS E TELÉGR4FOS, em face d~ CÉLUL1 DE JULGA,AIENTO
HelIo INST..-iNCLl concernenlê ao aulo dê infraç3ü sob I) nO. 2/20150SS37-2, ~ltrav~s do qual, a
recorrente se insurgiu conLra a decis3ü proferida pda julgadora singular. O preSL'nk recurso
preenche as condiçoês d.: admissibilidt1dê, raZ81)peJa llual dek conhçço.

No prücesso sub examine, a requer(~nle for::. auluadi. por transportar
mercadoria sem documento fiscal.

Têm-se suscitada nos aUlos, uma nulidádê impüntuaJ, à mí?'didaque
e:J.:prêssade forma genérica e nü mérikl a posLulaçãl) de imprüc:el1t.ncia dI) lanç::unento, sob o
fukro Lla:. amparo na imunidadí: tribul{jria previsla no art. 150, inciso VI, alínea "a" da
Consliluiçf!o de SS, ~IO enlendimenlo qUi:' ::1 ::Ilividade qu.=cprMica fsl5 incurs3 no con~\"ito de
serviçü püstal, nos Lennos do arL.7° S 3° da lei n° 6.538/78, pül'L::lnLO,fora da seara dê incidência
do ICMS.
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N':SSê cüntexlo, urge qut Sê eX::llninl'ü h:úr da norma dt rêg~nci:l da
espéck, i:1CerCado h:ma atividad.: pústal, na dicçãü dos incisús I e 11do artigo 9° d(j L:i n3cional
nO6.538/78, que assim pr.:screve:

Arf. ~. 5.71..) o:..••\pll..1r.k/L1s pdl1 UIlii70, elJl regime de JIIL'/1L')PÓ/;o,as
seguime l1fividade PI..1SfL1is:
I - recebil11ellfl', frl7llspL1rle e .::uI regl1, /]lI 1,:;rr;tó1'iL' /wclm1L1I, e II

e;:pediçl1L1, pl1ra 1..1e.rleriL1r, de Li1rl11 Cllrlth1 pl'sfal;
II - recebil1lellitJ, irt7llSpllJ"ft:: e e17lr,:;g,1,IW ferritt5riL' 17t1cll.l/1L11,e 11
e.rpediçth1, pl1rt1 LI e.\"leriL11',de Ct.)lTespo17d~17clI1agrupada;

Comú vistü, esses sã.) ÜSselviçüs 1.1lk a r~.:::orn:.ntêdeveria pr~star,
dt forma txc1usiv::l, postú qUt adslrÜo às atribuiçôl's l.llk lht cümpek ewculm', par3 ÜS efeitos d-:.
fruição da imunidade tributária a que se reporta.

A Prücuradüria Geral do Estado, em resposta 8 consulta formulnda
pelo litutir da pasta Faz.::ndária, manifestú, ::!tr::wésdo P::lle~er nO34/97, o s.:.guinte entendimento:
"qualquer serviçü realizadú pdüs correios, estando inserido no campo Lk: incid[,ncia do ICMS,
fica sujeito à incidtncia do impüslÜ eSl::lduaI.A qualid~ide de h111g11IIIltrllfS da .:mpresa pública não
se lhe estende a imunidade r.:dpmca indicad3 no arl. 150, VI, "a" e ~~ 2° e 3° d8 Constituição
Federal, ress31vadü ú sewiçü poslal eslric!L') sel/su. O serviço de lranspürte de mercadorias ou
btns t siluaçftú necessária .: suficiente para v1Iid::u'a aç:io fiscal sübr.: ess::ls pr.:-staçôc~s.T:'1l1toa
cündição dG cüntribuink quanto a qualidad.:. d.: respl)llsáv.:.1 tribulário decolTG de lei e da
ocürrénciB do fato gerador da respectiva obrigação".

Nü caso de que se cuid", trala-sl? da mercadoriô 01 r.::lógio invicta,
obje1.ü que n50 guarda qualquer L'ümpalibilidade CI~J1nos tipos ass.=:nks na nürm8 supra, motivo
por que i) transporte de cüisas dessa nalurê"Zane.m por semelhança Sê pod.: c1)gitar consideT:J-los
selviço postal t.strito nem lato senso.

A celeuma cünsisle., de um lado o Fisco prúcedendü às autuações e
do outro a ECT renitente nos mesmús argumentos e fundam.;nlos .:ITI seu prol, aI) esforçü de
afaslar a respünsclbilidade lributária a ela atribuída, na forma da ;:ilínêa '\:" do incisü 11do artigo
16 da Le.i nO12.670/96, editado em conformid("!de cüm Lei CompI.:.mentm nO87/96.

A Lêi nO 15.614 de 29 de maio de 20014, publicôda no Diário
Oficial do Estado- DOE em 30 dê"maio dê 2014, em seu :;l artigo 110 ássim dispõe:
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All. 110. S.:.rão propostas pelü CRT súmulas r~btiv8S às decisões
reit.:.radas proferidas nü âmbito d~l CJs .:. da CS, para fins de observância obrig8tôria pelos
julgador.:s de quaisqud inslâncias e demais aUlofÍdades fazendári::ls, visando orientar d.: modo
unifürme procl'"dim.:-.ntüs rdalivüs a0 lançam.:-nlo do crúlitü lribulí~riü, padrünizaç50 de
julgamentos com eelerklade e razoável duração do processo, eünkJllne l"stabelecido em
Regulamento.

À visla de lal ordenamenlü, eslé: órgão judicante sumulou
entendimenlo acerca matéria objelo da aUluação, nos krrnos da Súmul::1nO7, publicada no DOE
em 1° de setembro de 2014, assim expressa:

SÚMULAN°7
A illlltni,klil.:: 'lue gLl':11 11 Empl'eS,7 B1'l1sildm de C:'ll'reitls e
Tdégl'l7/I)S pr(./.~ge 17['e/1l1S tiS Se"l'içL-'S ['(Istal strio':tu sensu
e nâo alc,7/1ç,7 fi fl'l7/ls['L1rfe do:::merc,.7tiL1ril1S, .:: <]ul1nd(l
desI7CL1m['i7/1hadI1S de dOCl111/enh7çtíl1fisC<11 ml sendt') "St.7
illidône,7, impL1rft1 em FliL-' gé:1'l1dt'r de t,brig,7ç.1Ll tributária
que 17revesfo:::da ú1ndiçl7Ll d.:: rÔJ)L1llSâvd tributlÍr;o.

Entrc-.tanto, no caso em quo: se cuida, insta salientar qu.:: a multa
apontada na inicialmê'rcce reparo cünsiderandú o equívoco no cálculú pelo agc.ntl?autuante.

Em face dú exposlü, voto pelo l'onhcciml.':nto do recurso ordinário,
dar-lhe parcial prüv im.:ntü, para afastar a preliminar a nulidE,dc suscilada t, no méritü, confinnm a
decisão condenalória de 1° grau c julgar parcial procedenk a acusação, de acúrdo cüm o parecer
da ::tssessoria processual tributária 3dol;)do pelo reprtsentmlle da dúula Pr,xUI':?ldúria Geral do
Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de cálculo R$ 1.150,00
ICMS R$ 195,50 (17%)
Multa R$ 345,00 (30%)
TOTAL R$ 540,50
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[fF.('I~Iü===:::~=:--~=--~:__-~~--- ~~-.__--:~~~..~----- ~ _~.~
Vistos, rtlaladüs e disculidüs os ~1ulüs em qu.:: é 1"I:correnle J EAIPRESA. BR4..SILEIR1. DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS t recorrida CÉLUL4. DE ]ULG,1.!llENTO DE la INST.<iNCJ.4..
A ~3 Cflimml d.: Julg3m~ntü do) Conselho d(- Recursos Tribul<Íliüs resolw, por IJnanimid3ck de votüS.
cünh,:'CL'rde. Recurso Ordinário, ;][33lar ::1 pfdimiJ1Jr de nulidJdc nel,; slJsLÍla.:la e, nü m'::riiü, negar-lhe
pfoJvim,;l1to, pafJ confinnaf a d.:.cisão condenatória .::x3félda em F insiftncia, nos ttrmos do voto da
Cons.:lh.:ira R.:l:hora .; .:I.: ;]coldo com o Parecer da AssL'ssüri;] Prücesslwl Tributária, i,dotado pelo
repr.:.s('.nlank da Procuradoria G.:ral do Estado.
SAL<\. DAS SESSÕES DA 28 c\MARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos -I ~ de C:à-- de ~016.

(J lipe Pinl1ü da ('ost::! l('itáo
'- - , ..,.Hretro

AQ8ih;l~b_' ~. L,r~esMacêdo
C~nselln:iI~r.~l'a
. I ).!- -<- •.••••\. ..r--

S~ll1tLdAr;'1g8'ü Silva

l&g;:~~t~~
~tan Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO
Ciente em: 'JiJ \>d-i1&
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